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Cascavel, 04 de julho de 2025.

OFÍCIO Nº 3712/2025 - PMC
Emissor: Casa Civil - Secretaria da Casa Civil;
Destino: Câmara Municipal de Cascavel - CMC;
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 304/2025 - CMC.

Prezada Senhora,
Bia Alcantara
Vereadora/PT

Cumprimentando-a cordialmente, vimos por meio deste enviar a resposta ao(s)
Requerimento(s) abaixo listado(s):

REQUERIMENTONº PROPONENTE RESPOSTA
304/2025 Bia Alcantara/PT Ofício nº 1787/2025 - SEMED.

Semmais para omomento, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos.

___________________________________
Elaborado por: Maira Miranda.



Câmara Sunicipal de Cascavel
EO ESTADO DO PARANÁ    

 

NICIPAL DE CASCAVEL
Mo AS

CAMARA MUNICIBAL E CASCAVEL REQUERIMENTO Nº30y . DE 2025. e |
(Proponente: Verea       Edson Souza

Vereador « 1º Secretário

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO,nos termos do att. 149, $ 1º do Regimento Interno desta Casa de Leis, sejaencaminhado expediente à Secretaria Municipal de Educação (SEMED), soliciseguintes informações referentes à implementação da LeiMunicipalNº 7.72CRENTE aliada sádicos

e/ou

debs

 

       
  

    

1. À comissão intersecretarial responsável pela elaboração do Plano já foi instituída viaDecreto Municipal? Se sim encaminhe cópia do decreto com as secretarias fazem parte da comissão equem são os representantes indicados. Em caso negativo qual a previsão de criação?

2. O Plano de Introdução Progressiva de Alimentos Orgânicos na Alimentação Escolar jáestá sendo elaborado? Em caso negativo qual a previsão da sua conclusão e apresentação?

3. Quais são as metas definidas para a ampliação progressiva dos alimentos orgânicos oude base agroecológica na merenda escolar? Existe cronograma ou percentuais definidos por etapa oupor ano?

4. À Secretaria identifica algum entrave ou dificuldade pata implementar a Lei de formaplena? Se sim, quais são essas dificuldadese quais estratégias estão sendo adotadas para superá-las?

RECEBIDO— Êo que Requer. Sala das Sessões.«A BIDERS Cascavel, 6 de junho de 2025.Data: ANÃO PÃO

amemó MS 60” Bia Alcantara, |
Vereadora/P

Justificativa

À alimentação escolar é uma política pública essencial para a garantia do direito à educação,à saúde e à segurança alimentar de crianças e adolescentes da rede pública. A Lei Municipal nº 7727 de2024, ao instituir a aquisição e ampliação do uso de alimentos orgânicos e de base agroecológica namerenda escolar de Cascavel, representa um avanço significativo na promoção de uma alimentaçãosaudável, livre de agrotóxicos, sustentável e socialmente justa. Ela também reforçao compromisso domunicípio com a valorização da agricultura familiar, a agroecologia e a educação alimentar e ambiental.
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REA
ANTES  

A referida norma determina a elaboração de um Plano de Introdução Progressiva de

Alimentos Orgânicos, por meio de uma comissão intersecretarial e com participação dos conselhos de
controle social, estabelecendo metas claras, estratégias de compra, estímulo à produção e implantação
de hortas escolares. Trata-se de um processo que exige planejamento, monitoramento e vontade
política para sair do papel e beneficiar, de fato, os estudantes da rede municipal. Por isso, é

imprescindível que a Câmara possa acompanhar de perto a execução da lei, fiscalizando prazos, ações

concretas e resultados.
Neste sentido, o presente requerimento busca obter informações atualizadas da Secretaria

Municipal de Educação (SEMED) sobre o andamento da implementação dalei. Essas informações são
fundamentais não apenas para o exercício do mandato parlamentar, mas também para garantir
transparência, controle social e efetividade na política de alimentação escolar de qualidade para as
crianças de Cascavel.

 

 

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone |45| 3321-8800 - Fax |45] 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admincamaracascavel.pr.gov
f    
 








